
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

Gabinete do Prefeito

Diadema, 20 de agosto de 2025

OF.ML. Nº 022/2025

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e
seus Ilustres Pares, o incluso Projeto de Lei, que versa sobre a alteração da Lei nº 4.568, de

-
manutenção da saúde dos servidores públicos municipais ativos, na forma que especifica; e
alterou a Lei nº 3.925, de 22 de novembro de 2019, que dispõe sobre a autorização ao 
Poder Executivo Municipal para celebrar convênio com o Sindicato dos Funcionários 
Públicos de Diadema, visando o repasse de subsídio mensal para custeio de Plano de 
Assistência Médica aos servidores públicos Municipais e agentes políticos, na forma que 
especifica.

Visa a referida propositura aprimorar o regramento da legislação,
uma vez que revogará o inciso V do art. 2º, o qual é objeto de divergência interpretativa.

Ademais, com a referida revogação, será concedido o benefício 
do auxílio-saúde a todos os servidores, independentemente da exigência do critério
temporal.

No que tange a revogação dos arts. 5º a 10, a inclusão do
parágrafo 4º ao art. 1º, e a revogação da Lei nº 3.925/19, da mesma forma, aprimorará a
legislação, uma vez que a criação do parágrafo 4º, suprirá integralmente a normatização da 
Lei nº 3.925, de 22 de novembro de 2019, que, do mesmo modo, será revogada.

Pelo aduzido, resulta claro que a presente propositura vai ao
encontro do interesse público.

São estas, senhores Vereadores, em linhas gerais, as razões que
motivaram o envio do presente Projeto de Lei, o qual, tenho a certeza, encontrará o amparo
do amplo consenso desse Legislativo.
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Nesta conformidade, aguarda este Executivo venha esse Colendo
Legislativo acolher e aprovar o incluso Projeto de Lei, convertendo-o em diploma legal, o
mais breve possível, invocando para tanto o regime de URGÊNCIA, com fulcro no art. 52, 
caput, da Lei Orgânica Municipal.

Valho-me do ensejo para enviar a Vossa Excelência e demais
componentes deste Sodalício os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Diadema, 20 de agosto de 2025.

TAKAHARU YAMAUCHI
Prefeito Municipal

Exmo. Sr. 
Rodrigo Capel 
Presidente da Câmara Municipal de Diadema 
Av. Antonio Piranga, 474 Centro 
Diadema - SP





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA

PROJETO DE LEI N.º 022, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

ALTERA dispositivos da Lei Municipal nº. 4.568, de 30 de 
maio de 2025, que dispõe sobre a instituição do benefício 

- de incentivo à manutenção da 
saúde dos servidores públicos municipais ativos, na forma
que específica; e REVOGA a Lei Municipal nº 3.925, de 22 
de novembro de 2019, que dispõe sobre a autorização ao 
Poder Executivo Municipal para celebrar convênio com o 
Sindicato dos Funcionários Públicos de Diadema, visando 
o repasse de subsídio mensal para custeio de Plano de 
Assistência Médica aos servidores públicos Municipais e 
agentes políticos, na forma que especifica sobre a 
concessão de abono pecuniário aos servidores públicos 
municipais na forma que especifica;

TAKAHARU YAMAUCHI, Prefeito do Município de 
Diadema, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas 
atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.568, de 30 de maio de2025, que passa a vigorar 
acrescido do parágrafo 4º, com a seguinte redação:

maio de 2025, no valor de R$ 133,40 (cento e trinta e três reais e quarenta 
centavos), a ser concedido a todos servidores públicos municipais ativos.

§ 1º O benefício de que trata este artigo, a critério da Administração, poderá ser
concedido em pecúnia e não integrará a remuneração do servidor beneficiado, não 
se incorporando para nenhum efeito.

§ 2º Os pagamentos ocorrerão mensalmente e não integrarão o cálculo
remuneração de 13º salário e férias.

§ 3º Os servidores que ocupam mais de um cargo na Prefeitura Municipal de
Diadema serão beneficiários de um único benefício mensal.

§ 4º Fica autorizado o desconto em folha dos servidores públicos municipais que
optarem por manter os convênios médicos diretamente com o Sindicato dos
Funcionários Públicos de Diadema, nos termos da Lei Municipal nº 1.979, de 10 de 
novembro de 2000, sem qualquer interferência do
saúde (NR)

Art. 2º. º Fica revogado o inciso V, do art. 2º, da Lei Municipal nº 4.568, de 30 de maio de 2025, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

O benefício de que trata esta Lei não será concedido:
I - Aos servidores públicos afastados e colocados à disposição de outros órgãos
públicos, nos termos do artigo 168 da Lei Complementar nº 08, de 16 de julho de 
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1991, exceto os afastados sem prejuízo dos vencimentos, desde que estejam 
prestando serviços no Município;

II - Aos servidores públicos em gozo das licenças para desempenho de mandato
eletivo e para tratar de interesses particulares, nos termos dos artigos 144 e 147 da 
Lei Complementar nº 08, de 16 de julho de 1991;

III - Aos contratados por prazo determinado;

IV - Aos Secretários Municipais e detentores de mandato eletivo, considerando a
vedação contida no parágrafo 4º do

Art. 3º. Ficam revogados os artigos 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, da Lei Municipal nº 4.568, de 30 de maio de 
2025.

Art. 4º. Fica revogada a Lei Municipal nº 3.925, de 22 de novembro de 2025.

Art. 5º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diadema, 19 de agosto de 2025

TAKAHARU YAMAUCHI
Prefeito Municipal
































